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INDICAÇÃO Nº 452/2026

Ementa: Confecção das placas de
identificação das ruas do Centro do
Povoado de Taborda para imediata
instalação.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do

art. 214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Secretário Municipal de

Administração, Sra. FRANCINEIDE FREITAS REBOUÇAS, providências para confecção

das placas de identificação das ruas do Centro do Povoado de Taborda para imediata

instalação, conforme relação abaixo:

NOME REFERÊNCIA

Rua José Paulo da Silva Via marginal BR 101, trecho urbano de Taborda

Rua Francinaldo Lourenço de Lima Via onde começa o calçamento

Rua Ademar de Araújo Villar | Via da Escola Municipal Felipe Tavares

Raposo de Melo

Rua Terezinha Alves de Oliveiras Primeira via transversal à direita da Rua Ademar de Araújo

Rua Genésio Miguel Gomes Segunda via transversal à direita da Rua Ademar de Araújo

Rua Joaquim Eusébio da Silva Terceira via transversal à direita da Rua Ademar de Araújo

JUSTIFICATIVA

O Centro do Povoado Taborda possui apensas seis ruas. E uma comunidade

pequena. A ausência de placas de identificação nas ruas causa dificuldades tanto para os
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moradores quanto para visitantes, prejudicando o serviço de entrega de correspondências, o
acesso de prestadores de serviço, ambulâncias e viaturas de segurança.

A instalação de placas de identificação é uma medida simples, de baixo custo e de

grande impacto social, que trará benefícios imediatos à comunidade, conferindo maior

dignidade, segurança e valorização ao Povoado de Taborda.

Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade e o pronto atendimento por parte do
Poder Executivo para que esta justa demanda seja atendida.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 07 de abril de 2026.
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